
RESOLUÇÃO N ’ 36 3 - DE 20 DE AGOSTO DE 1976

EMENTA:- Altera o Art. í^-da Resolução n ’ 276, 

de 8 de julho de 1975, do Conselho Su 

perior de Ensino e Pesquisa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA,no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino 

e Pesquisa, em reunião realizada em 20 de agosto de 1976, promul

ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ - 0 Art. 1’ da Resolução n ’ 276, de 8 

de julho de 1975, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, fica 

acrescido do Parágrafo 3’, com a seguinte redação:

"Art. 1’ ...

§ 1« . . .

§ 2’ ---

§ 3’ - Aos docentes que ocupem cargo de Dire

ção e Assessoramento Superior (DAS) sõ 

serão exigidas as atividades constantes 

das alíneas "a” e ”e'' do § 1’ deste ar

tigo”.

Art. 2^ - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 20

de agosto de 1976.
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